
lê»ElnDEC
CONTRATOnc

PREGÃOn(

PROTOCOLOn'
MODALIDADE

TIPO

FORMA DE FORNECIMENTO

VIGENCIA

VALORTOTAL

010/2019

042/2018

127/2018

PREGÃO PRESENCIAL

MENORPREÇOPORLOTE
PARCELADA

18(DEZOITO)MESES
R$ 32.596,67 jtrinta e dois mil
sessenta e sete centavos)

quinhentos e noventa e seis

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas s/A. cam sede na Rua Dr. Salles Oliveira, 10281

vila Industrial - Campinas/SP, - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00:l

!presentada neste ato por seu Diretor Presidente e cumulativamente Diretor Administrativo e Financeiro:l

interino, Sr. Carlos José Barreira, portador do RG n' 4.571.189-6 SSP/SP e do CPF n' 000.621.248-46

loravante designada simplesmente EMDEC. e de outro lado. CÂNDIDA & GASPAROTTO COMÉRCIO DE EPI

LTDA - EPP, com sede à Av. Padre José Anchieta n' 145 - sala 1 , Jardim Europa, Mineiros do Tietê/SP - CEPI

7320-000. devidamente inscrita no CNPJ sob n' 31.500.568/0001-03, neste ato representada pelo Sr. José

Carlos Cândida, portador do RG n' l0.688.813-4 e do CPF n' 068.022.588-97, doravante denominadal

simplesmente CONTRATADA, ajustam e

evidamente

;onvencionam as obrigações e compromissos recíprocos qué

assumem, em consonância com a Lei Federal n' l0.52c)/02, Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações. o Pregãol

Presencial Ro 042/2018, Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e demais normas complementares el

disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 . Constitui objeto do presente o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual - EPI (Lotes
02 e 03), obedecendo as especiHcações descritas nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 18 jdezoito) meses, contados a partir da data da publicação dd
seu extrato no Diário Oficial do Município. podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 57 dd
.ei Federal n' 8.666/93 com suas alterações

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas nestcl
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parto

gra

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As oartes atribuem a este Contrato, para efeitos de direita, para o Lote 02 o valor total de R$ 6.999,1q

jseis mil, novecentos e noventa e nove reais e quinze centavos) e para o Lote 03 o valor total dq
R$ 25.597,52 jvinte e cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavosl
totalizando R$ 32.596,67 jtrinta e dois mll, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos)
:informe proposta da CONTRATADA que é parte integrante deste.

encargos e incidências, diretos ou indiretos:

por conta e risco da CONTRATADA

3.2 Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos
ão importando a natureza, que recaiam sobre o objeto. correndo)
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lê»EIUDEC
3.3. Não haverá reajusl
equilíbrio financeiro.

los valores deste contrato, exceçãi àquele de- rente de recomposição do

4.1.

4.2.

4.3.

CLÁUSULA QUARTA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constam

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trintas ias, a contar do aceite da Nota Fiscal/Futura

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas STA
Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 10

b)

c)

Indicação dos materiais, quantidades, valores unitários e to

Protocolo n'127/2018

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

d) Contrato n' 010/2019

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fa
apresentada

4.4.1. A(s) faturajs) não aprovadas pela EMDEC serájãol devolvidajs) à contratada para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02
'doisl dias úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação.

d teia para aprovar

4.4.2. A devolução da futura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para
que a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.4.3. A(s) faturajs) aprovada(sl serájãal
Nota Fiscal/Futura pela EMDEC

)aga(s) no prazo de 30 (trinta) dias, )ontardo aceite da

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação quaiquerl
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratua

4.6. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada. a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipa
de Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e
alterações

nDresa

4.6.1 . As empresas não estabelecidas em Campinas e que prestam serviços no município, devem fazer
o CENE Campinas - Cadastro de Empresas não Estabelecidas em Campinas. para que não tenham o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-lSSQN retido na fonte pelo tomador de sewiços, nos
termos da IN DRM/GP 001/2012 e alterações

4.6.2. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada,
tomador destes serviços as cópias previstas no art.99 do Decreto Mui

bando couber, deverá fornecer ao
ipal15.356/2005.

4.7. Como liberalidade. a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito. /

5.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento. todas aquelas constantes do êN!!Çg:(J l
Term

empresa

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.2.

q5.3 Cumprir os prazos previstos para as entregas, conforme item 4 do Anexo 1 - Term-

idicar preposto para acompanhamento dos termos e üel execução do contrato;

de Referência; \.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOL
Rua Dr. Saltes Oliveira. n". 1 .028 -- Vila Indusl

[MENTO DE CJóLMPINAS S/A
CEP 1 3035-270 -- Campinas/SP



5.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

6.1 . Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA SÉTIMA . TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes dest

instrumento a terceiros. sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULAOITAVA-PENALIDADES

8.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e: em especial. das previstas nes
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração. aplicar à CONTRATADA a
seguintes sanções

- Advertência

lll-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com. a EMDEC. no
termos do incisa 111 do artigo 87 da Lei n' 8666/931

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
nciso IV do artigo 87 da Lei n' 8666/93

A penalidade não desobHga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem.

11 - Multa

8.3.

8.2.

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:

B.3.1 . Multa de 0.2% jdois décimos de um por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato

multiplicado pelo número de dias de atraso no fornecimento. até o décimo dia corrido. após o que
aplicar-se-á a multa prevista no sub-item 8.3.21

8.3.2. Multa de 5% jcinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado n
hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

B.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atHalizado do contrato, será aplicado n
hipótese de inexecução parcial ou total do objeto do contrato. pelo seu não recebimento. ou
qualquer outro inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa. ou com justificativa nãl
aceita pela EMDEC.

B.4. A CONTRATADA terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada. de acorde
com o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 e alterações

8.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada ni

Tesouraria da EMDEC. no prazo de até 5 (cinco) dias. após comunicada do resultado.

8.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos à:
multas, os mesmos serão descontados das pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judicia
cablveis.

B.5. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a CONTRATADA às demais sançõe:
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93, com suas alterações ./
8.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

EMPRESA MUNICnAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, n'. 1 .028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 - Campinas/S





EC
14.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá

ender

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . FORO

15.1. As partes elegem, desde já. explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo

para dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais. assinam
Contrato, feito em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito

Campinas. ü a MAIO 201g

hDEC S/A
Financeiro interino da EMDEC S/A

©.soo.se8foouóãt
CaldiáoeGwtüColÚ$PltR

lu J4õ 020 4s2 11'4
leal.e'a

TESTEMUNHAS:

r

Ludhyla E. N. Vota

EMPRESA MUNICIPAL DE DESEN'
Rua Dr. Saltes Oliveira, n'. 1 .028 -- Vil

ILVIMENTO DE CAMPIN.
:EP 13035-270 - C.

A
'SI



ANEXOl-TERMO DEREFERÊNCIA

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EP

l.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

LOTE::02

iióú::,:l -:dtqi iUfiidà Eàüip @ii@Êiilli$ }áéàp Dé$eiiçê?.Detalhada

Bota de segurança, tipo impermeável. para uso de mot+qicleta

lteiro polimérico confeccionada em pol'icloreto de vinilq iÍPVC)

njetado em uma só peça

Interior: Forrado (forro em poliester)

Calcanhar: Com ranhuras reforçadas que facilitam o descaicje

Cano: reforço lateral para proteção. nos tornozelosl l estrias

horizontais que facilitam o calçar, espessura 2,0 mm nqi borda

uperior do cano, aumentando gradativamente chegando a l2:l5 mm

na altura do tornozelo e 3,5 mm na união do cano com a soir

Salada: Antiderrapante especial e reforçado com ranó#rhs na

planta e no salto. salada amarelo

Deverá ser disponibilizados nos tamanhos:

, ;

Bota Impermeável pari

2.1 125 Pares

Bota de PVC

Cano curto com solar

Amarelo

Batina de cano curto, impermeável, com forro, confeccionbPa em

Policloreto de Vinilia IPVC) Injetado em uma só peça q hasta

nitrílica de alta qujajidade;

salada em Pvc amarela. expandido, injetado diretam#Ejte

;abedal. Contém polímero plástico reforçado com pvc €1 jnassa

nitrílica e 9.7 mm no salto.

Deverá ser disponibilizados nos tamanhos: n'37 ao n'45

2.2 16 Pares

EMPRESA MUNICIPAL DE DESEbi\
Rua Dr. Saltes Oliveira, n'. 1 .028 -- Vila tnd

d

'IMENTO DE CAMPINAS S/A
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EOuibàÜento: /:: Ilustração

ÇQIÇÇ.Q!!

::õeééfiéão Detãlhüdâ
Botina de amarrar com acolchoado, confeccionada em mi(jrbfibra

hldrofugada. Fechamento em atacador jcadarço) na cor preta,

em poliester, redondo, com ponteiras refinadas. Sem jirjóses

metálicos, sem partes metálicas. Lingueta simples, acol4tjoado

do cano com espuma. forrada, gáspea forrada em não fclcióo.

Contraforte em material termoconformado. Palmiltja de

montagem costurada no sistema strobel. A palmilha hibijinica

deverá ser antibacterlana e removível. golada bidensidade

Deverá ser disponibilizados nos tamanhos: n'37 ao n'45

Batina de Segurança com
cadarço

IEm microfibral

3.1 261 l Pares

tãÉããiBiÜÕãêÜiiãm ÜiibiÕii;Üiümõibm feéh+ãm
om elástico confeccionado em microHbra hidrofugada. p#lDlilha

de montagem em não tecido montada pelo sistema strabhl sem

biqueira de aço solado bidensidade de poliuretano i#j#tado

direto ao cabedal, cor preta, A palmilha higiênica é antibaçjqriana

e removível. Sem partes metálicas.

Deverá ser disponibilizados nos tamanhos: n'37 ao no45

Batina de Segurança com
Elástico

IEm microfibra)

3.2 45 Pares

EMPRESA MUNiCnAL DE DrgENVdLVIMEUTO DE CAMPINA!
Rua Dr. Salles Oliveira, n'. 1 .028 -- Vida Inddstdal -- CEP 1563S©gj:Campinas/SP

7
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LOTE»®

o calçado de segurança tipo tênis deverá ser confecciójiãlidêiú'

vaqueta relax, sem biqueira de aço, fechamento em #tbcador

'cadarço), cano e língueta forrado acolchoado. forrijçljío da

gáspea em não tecido, palmilha de montagem nãd tecido

:osturada no sistema strobel, salada de poliuretanb: TPU:

bidensidade, ínjetado direto no cabedal. o calçado de sebbrança

o tênis deverá conter palmilha Interna sendo tllÓiênica

antibacteriana. A cor do Ténis de segurança deverá s4r preto.

Sem partes metálicas

Deverá ser disponibilizados nos tamanhos: n'37 ao n'45

-nis de Segurança

3.3 l 31 Pares

Calçado ocupacional tipo Bota até o tornozelo, b4ibedal

confeccionado em couro curtido ao cromo na cor graflt# com

azul, tarro em não tecido. fechamento através de atadabores

}almllha de montagem em não tecido, palmilha interna, biqueira

de PVC para conformação, colado de poliuretano bidensi@4de na

corpreta e antiderrapante.

Deverá ser disponibilizados nos tamanhos: n'37 ao n'45

Içado de Seguram

3.4 10 Pares

IPRESA MLWICIPAL DE DESBN\ ©L\'lbIENTO DE
. Salles Oliveira. n' l 028 vil.i )ndustnal =.CÊP'r3tn
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2. AMOSTRAS E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO:

2.1 - A vencedora do pleito deverá apresentar no prazo de até 20 dias úteis após a declaração da

proposta vencedora, conforme jurisprudência do tribunal de contas da União. amostra dos equipamentos de

cada LOTE a área de Saúde Segurança e Medicina do Trabalho da EMDEC.

2.2 - Para os equipamentos dos lotes 1, 2, 3, 4, 8 e 10, deverão ter o Certificado de Aprovação do

Ministério do Trabalho e Emprego (CA) válido por no mínimo 12 (dozel meses a partir da data do recebimento d

EPI IEquipamento de Proteção Individual) pela EMDEC.

2.3 - O SESMT terá 10 dias úteis para análise das amostras. caso a amostra seja reprovada, o

ornecedor deverá entregar nova amostra no prazo de 10 dias úteis. Se essa nova amostra for reprovada. serão

:invocados os próximos classificados do processo llcitatório

2.4 - Caso o equipamento seja aprovado pelo SESMT, amostra deverá permanecer em posse do corpo

técnico até a finalização da entrega e não fará parte das entregas previstas no edital. onde será devolvido para a

empresa fornecedora após a entrega dos equipamentos.

3.ACEITAÇÃO DO MATERIAL

3.1 - No ato da entrega não serão aceitas equipamentos em desacordo com as especificações técnicas

constantes neste termo de referência e das amostras. Caso os equipamentos sejam reprovados. deverão ser

substituídos em até 10 dias úteis.

Caso algum equipamento apresente defeito de qualidade/fabricação, o item deverá ser substituído

o prazo de 10 dias úteis após notificação ao fornecedor.

3.3 - A EMDEC reserva o direito de alterar qualquer numeração solicitada dos equipamentos sem que
ocorra acréscimo no valor contratua

4. PRAZO PARA ENTREGA / QUANTIDADE

4.1 - O prazo para entrega dos materiais deverá ser
uantidades:

)nforme "Tabela 01 Cronograma de Entregas e

4.2 - As numerações/tamanhos solicitados nos

email pela CONTRATANTE. ...,7
IS 2.1, 2.2, 3.1. 3.2, 3.3, 3.4, serão armadas via

l<..)
EMPatES\:l+LNICU'AL OE OESEN\OLV[MEN

Rua Dr. Sa]]es tJÍiveira, n'. ] ,028 - Vila Industrial - C
rW.CHC



Tabela 01 - Cronograma de Entregas e Quantidades

LATE:02 la:entrega 2a entrega 3' entrega   
ITEM nESGKiÇÃO;DO MATERIAL QUANTIDADE UNIDADE

30 dias da
assinatura dp

eotttrató

120 dias da
as$1nàtura do

contrato

240 dias da
assinatura

contrato   
2.1

Bota Impermeável para
Motociclista

125 Pares 41 41 43   
2.2

Bota de PVC
Cano curto com salada

Amarelo

16 Pares 05 05 06  
   

LATE; 03 la ênlregq 2p;éhtrega 3:entrega   
ITEM OESGRIÇÃd:00;WATeRIAL QUANTIDADE UNIDADE

30 diásda
assinatura;:do

eontfâtó

120 dias da
asslnàtufa do

contrato

240 dias da
assinatura

contrato   
3.1

Batina de Segurança com

aadarço
Em microfibra

261 Pares B7 B7 87   
3.2

Batina de Segurança com
Elástico

Em microfibra

45 Pares 15 15 15   
3.3 Tênis de Segurança 31 Pares 31       
3.4 Calçado de Segurança 10 Pares 10  
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7.PRAZODEGARANTIA:

7.1 - Todos os Equipamentos de Proteção Individual fornecidos deverão ter garantia contra dele\to ae

fabricação, entrega e má qualidade do produto. pelo período mínimo de 90 (noventa) dias, contados da data de

entrega dos mesmos

7.2 - Se no decorrer do uso, os equipamentos apresentarem algum tipo de defeito. a contratada se

compromete a trocar os mesmos no prazo de 1 0 (dez) dias úteis, contados a partir da comunicação formal, sem

ânus adicionais para a EMDEC, excetuando-se os casos em que for comprovado uso ou manutenção

inadequada por parte dos usuários.

8.FORMADEPAGAMENTO:

8.1 - 30 (trintas dias do aceite da Nota Fisga

9. CONDIÇÕES DE TRANSPORTE;

9.1 - As entregas dos equipamentos deverão ser feitas pela empresa Contratada. sem

EMDEC.

9.2 - Nos casos de sinais externos de avaria no transporte ou de defeito do equipament(

substituído por outro com as mesmas características, no prazo de até 05 (çincol dias corrido!

partir da comunicação da EMDEC à CONTRATADA.

CRUS para a

este deverá

lO.PRAZOCONTRATUAL

0.1 - O prazo contratual é de 18 meses contados a partir da publicação do extrato do contrato no:

Diário Oficial do Município

11. RESPONSÁVEL POR INFORMAÇÕES TÉCNICAS

o Calzavara - julgo.calzavara@emdec.com.br

Rodolfo Gonçalves -

Larissa Aparecida de Oliveira -

Vinicius Ribeiro -

iM.b

céus:rjbeüQ@e

lefones para contato - (1 9) 3772-71 1 7 / (1 91 3772-71 26

12.ILUSTRAÇÕES

12.1 - As imagens constantes neste termo de referên(
o de

:"l'.: àEMPRESA MUN:
Rua ])r. Saltes Olivei

iP
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cantcijjtl)m osgXatna ANEXO ll - PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Ne 042/18 - PROTOCOLO Ne 127/2018

' «.}:'LICITANtÉ : '
 
 

KALAU )Ut.IAL: I.ANDIDU & GASPAROTTO COMERCIO DE EPI LIDA

CNPJ. 31.500.568/0001-03 1. E. 446.020.452.114

ENDEREÇO: AV. PADRE JOSÉ ANCHEETA Ne 145 - SALA 1 - JARDIM EUROPA

MiNEiKOS DO TIETÊ/SP CEP: 17.320-000  
representante legal que tirmará a Ata de Registro de Preços:
Nome:ROSÉ CARLOS CANDIDO

e-mail:casadoepi.3@gmaíl.com

FONE:(14)-99787-9336 0U FONE :(14) 3646-1784 / Fax:(14)3646-3475
CARGO: Gerente Comercial / Procurador

RG: I0.688.813 -4 SSP/SP CPF: 068.022.588/97
Endereço:Ay: Padre cose Anchíeta,145 Centro - Mineiros do Tietê/SP - CEP:17.320.000  
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL S/A.

CONTA CORRENTE: Ne 12842-2

AGENCIA:Ne 6576 5  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI

DUAL - EPI, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS CONSTANTES DO ANEX  
. :' . ;'. . . . LOTE: 02-'AMPLA PARTICIPAÇÃO  

ITEM QTDE. UNID DESCRIÇÃO MARCA VAL.UNIT VALORTOT  
2.1 125 PARES Bota Impermeável para

Motociclista
HERCULES R$ 52,55 R$ 6.5 75

2.2 16 PARES

Bota de PVC

Cano curto com selado

Amarelo
KADESH R$ 26,90 R$ 4 40

  .Sii..l:.' R$ 6.9

(seis mil novecentos e noventa e nove reais e quinze centavos)  
:: LOTE: :03-:COMI'Al;RESERVADA:PARA ME E ERP  

ITEM TDE JNTD. DESCRIÇÃO MARCA /AL.UNIT. VALORTOTA    

   



CASA
INSC.E

DO
ST

Declaramos, sob as penas da lei, que:

a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas, tributos, encargos e incidências, diretos

ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre os materiais solicitados no Anexo 1 - Termo de

Referência.

b) Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo desistência após a fase de ha-

bilitação, na forrRa do Art. 43. 6e, da Lei Federal ne 8.666/93 com suas alterações

c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e condições do Edital

relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal ng l0.520/02, Lei Federal ne 8.666/93 e

suas alterações, e Decretos Municipais ng 14.218/03 e 14.602/04, que integrarão o presente ajuste.

d) O fornecimento atenderá integralmente às especificações do objeto descritas no Anexo 1 - Termo de

Referência do Edital.

Prazo de validade da presente proposta: 90 (noventa) dias.

Mineiros d

CPF:068.022.588-97
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3.1 261 )ARES

Batina de Segurança com

cadarço

(Em microflbra

BOMPEL R$ 76,92 R$ 20.076,12

3.2 45 PARES

Batina de Segurança com
Elástico

IEm microfibra)

KADESH R$ 59,90 R$ 2.695,50

3.3 31 PARES Tênisde Segurança KADESH R$ 59,90 R$ 1.856,90

3.4 10 PARE: Calçado de Segurança KADESH R$ 96,90 R$ 969,00

      R$ 25.597,52

[VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SE'rE REAIS E CINQUENTA OOIS CENTAVOS)


